REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DAS FINANGAS E DA ADMINISTRACAO PUBLICA

Exma Senhora

Chefe de Gabinete de Sua Exceléncia O
Presidente da Assembleia da Repliblica
Pal4cio de S&o Bento

1249-068 Lisboa

ASSUNTO: Projeto de Lei n.° 449/XIll/2.2 (CDS-PP)
Procede a descentralizagdo de competéncias para os municipios e entidades
intermunicipais no &mbito da educagéo, satide, agao social, protegao civil, praias, gestéo

florestal, saude animal e seguranca alimentar, patriménio e habitagio

Na sequéncia da mensagem enviada & Presidéncia do Governo Regional, relativa ao
assunto mencionado em epigrafe, vem o Governo Regional transmitir o seu Parecer
relativamente ao Projeto de Lei n.°449/XIl1/2.2 (CDS-PP):

1. Por principio, o Governo Regional da Madeira é favoravel a descentralizagdo de
competéncias, desde que sejam respeitadas as Autonomias e essa descentralizagdo

seja acompanhada pelos necessérios meios financeiros, patrimoniais, técnicos e

humanos.

2. Ora, no caso em aprego, néo é feita qualquer referéncia as Regides Auténomas, motivo
suficiente para o nosso parecer desfavoravel a este diploma, sendo reprovével esta

omisséo.
Com os melhores cumprimentos,

A Chefe do Gabinete

G

(And_ eia Jardim)



